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EDITAL op coNconnÊNcn N" cE004/2025-Fc
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" MOIO.2O25O22OI0ímL42

Toma-se público que o(a) município de Crateús, por meio dda) Agente de Contratação, retr-lizará
licitação, na modalidade Concorrência- na forma eletrônica nos termos da Lei n' 14.133, de l' de abril de
2021, e demais normas apliciíveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecides neste Edital.

Data da sessão pública: 12 de maio de 2025
Horário da sessão pública: 0E:30
Critério de julgamento:Metror preço globsl
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link:compras.m2atecnologia.com.br
Empreita: por preço unitário

I. DO OBJETO
l.l. O objeto à presente licitaçâo é a escolha da proposta mais vantajosa pâra REGISTRO DE PREÇOS
PAILi{ FUTLF.r{S E EVENTUAIS PRESTAÇÔES DOS SERVIÇOS DE EL.ABORÂÇÃO DE
PROJETOS DE ENGENHARJA E ARqUTETURA, OBJETryANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CRATEÚS/CE., conforme condiçôes, quantidades e exigências
estabelecirhs neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a paÍticipação em quantos Lote forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor pre4o global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2. l. As despesas decorrentes da execução do objeto demandado. objeto da contratação oneraÉo a dotação
orçamentiiria do orçamento vigente. observado se for o caso. o princípio da anualidade.

2.2. O vslor global máximo estimado de gasto pam a presente despesa importa em R$ 2.5fi).0ü),ü)
(dois millhões e quinhentos mil reais), dividido da seguinte forma:

a) Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos: R§ 1.000.000.00 (hum milhão de reais)l

b) Secretaria de Educação: RIS 1.000.000,00 (hum milhão de reais):

c) Secretaria de Saride: R§ 500.0ffi.00 (quiúentos mil reais).

2.2.1-Os valores márimos unitários estimados por item são aqueles dispostos na Planilha
Orçamentiiria Referencial, parte integÍante deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÁO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o
objeto desta licitação, e que estejam com seus darlos cadastrais regular junto ao provedor do sistema-
3.2.4 obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada à microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no anocalendario de realização da licitação, ainda nâo tenham celebrado contÍatos
com a Administraçâo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta m.âxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno poíe.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa@es efetuadas em seu nome.
assume como firmes e verdadeiras s,râs propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representaÍúe. exclúda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por tercelros
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:.+. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e
mantê-los atualizados junto aos órgâos responsáveis pela informaçâo, devendo procedeq imediatameúe,
à mneçâo ou à alteÍaçâo dos registros tâo logo identifique incorroçâo ou aqueles se tomem
desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior podeÉ ensejar desclassificaçâo no momento da
habilitagão.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poÍte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n' 14.133, de 2021, paÍa o agricultor familiar, o
produtor rural pcssoa fisica c para o microcmprccndcdor individual - MEI, nos limitcs prcvistos da Lci
Complementar no 123 , de 2006 .
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.I. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
3.7.2. unor do anteprojao, do prqjeto brísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juídica.

quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados:
3.7.3. empresa" isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboraçâo do projeto biisico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controladoq acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com düeito a voto, respons'ável técnico ou
subcontratadq quando a licitaçâo versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários

3.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza teorica" comercial, eronômica, financeira"
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou mm agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.4M, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo enúe si:

3.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgação do edital, tenln
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições aruílogas âs de escravo ou poÍ contnrtação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista:

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas juídicas reunides em consórcio;
3.7 .10. Organiz-ações da Sociedade Civil de Interesse hiblico - OSCIP. atuando nessa condição:
3.7.11. Nâo podera participar, direta ou indirstamente, da licitaÉo ou da execução do contralo

agente público do órgão ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as situaSes que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § l' do aÍt. 9p da tri n" 14 .133 . de 2021 .
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 seni tambem aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra p€ssoa- fisica ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanÉo a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizâção
fraudulenta da personalidade juridica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a teÍceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de irtegrante de equipe de apoio, profissional especializado ou firncionário ou representante de
empresa que preíe assessoria Ííjrnicâ.
3.l0.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oaúoÍdosprojetoseaempresaaque
se referem os iteÍ§ 3.7.2. e 3.7.3. poderão paÍticipaÍ no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitaçâo ou de gestiio do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
3.1 l. Eqüparam-se aos autores do pÍojeto as emprgsas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.12. O disposlo nos itens 3.7.2. e3.7.3. não impede a licitaÉo ou a contrataçâo de serviço que inclua
como enqrgo do contratado a elaboração do projao brísico e do pÍojeto executivo, nas contrata@s
integradas. e do projeto executivo, nos demais regimes de execução
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3.13. Em licitações e contratações realizades no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essÍs entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

t4.133t2021.
3.14. A vedaÉo de que tÍata o item 3.7.8. estende-se a teÍceiro que aurilie a conduçâo dâ contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionri,rio ou representante de
empresa que preste assessoú tecnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
4. l. Na presente licitação. a fase de habilitaçâo sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

dejulgamento.
4.2. Os licitantes encaminharii,o, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. a proposta com o preço ,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para úertura
da sessão pÍrblica.

4.2.1. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitanles deverão apresentar o
Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, correspondente à l7o do valor estimado da
Administração, constante no item 2.2 deste editâI, nâ formâ do § 1" do art.96 da Lei n" 14.133/2021.

4.2.2. A gNatrtia de proposta senl devolvida aos licitames no pftrzo de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fi'acassada a licitaÉo.

4.2.3.1. cauçâo em diúeiro ou em títulos da dír.ida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia atúoÍizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados poÍ seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Faznnda;
4,2.3.2. seguro-garantia;
4.2.3.3. frança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizáda a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

4.2.4. Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia poderá ser apresentada em um
único documento, a critério do licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser através de depósito na
Conta Corrente n" Agência n" 237-2 - Conte: 28556{, do Banco do Brasil, da Prefeitura Municipal
de Crateús/CE.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no pmzo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitaçâo e a proposa com o preço. observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.1l.l deste Edital.
4.4. No cadasramento &r proposta inicial, o licitante declaran! em campo próprio do sisema, que:

4.4.1. eslá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trôbalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonn:§ infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento
convocatório:

4.4.2. Ítão emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor
aprendiz- nos termos do inciso XXXII do aÍ. 7' da Constituiçâo Federal;

lrl
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4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do aÍ. 5o da Constituição
Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pÍra pess@ com deficiência e para reabilitado
da Preüdência Social, de que trata o aÍ. 93 da t€i n'8.213, de 1991.
4.5. O licitante organizado em cooperativa devení declarar, ainda em campo próprio do sistema, que
cumpÍe os requisitos estabelecidos no aÍt. 16daLrin'14.133,de2071.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno poÍte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistem4 que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da
ki Complementar n' 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seusarts.42a49,obsewadoodispostonos§§l'ao3'doart.4"daLein'14.133.de2021.

4,6.1. no item exclusivo para paÉiciprção de microempresas ê empresâs de pequeno poÍe, e
assinalação do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certeme, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas prduzía o efeito de o licitante não teÍ direito ao
üiüamento âvorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitar:í o licitânte as sanções previstas na
tri n' 14.133. de 2021, e neste Edital-
4.8. Os licitantes poderâo retiÍar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento- os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema" ate a abertura da sessão pública.
4.9. Não havení ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitarte. o que ocorreÉ somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apÍes€ntação de propostas. após a fise de envio de lances.
4.11. Caberá ao Iicitante interessado em participar dâ Iicitâção acompanhar as opcrações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobserviincia de mensagens enitidas pela Administraçâo ou de sua
desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurançq pala imediato bloqueio de acesso,

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5. I . l. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital:
5.1,2. Descrição do objao, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encírgos preüdencirírios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tánto na pÍoposta inicial, quanto Ít etapa de lances, serlo de erclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dteito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegaçâo de
erro, omissão ou qualquer outÍo pretexto.
5.5. Se o regime tributii,rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a
cotâção adeqnada seni a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos írltimos
doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
os percentuais estabelecidos nâ legislaçâo vigente
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5.7. A apÍesentação rlâs propostâs implica obrigatoriedade do cumprimento das dispos nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus terrnos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualirlades adequadas à perfeita
execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÉo.
5.8. O prazo de validade da proposta nâo seá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçâo.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços márimos estabelecidos ffts noÍrnas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das Íegras supramencionadas pela Administração por paÍe dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do inciso IX do art. 7l da Constituiçâo Federal, ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário. caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO NES PROPOSTAS E FOR}íI]LAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública" por meio de sistema eletrônico, na data,
honí,rio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema ate a abeÍtura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizaní campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de ContrataÉo e os
licitantes.
6.4. Iniciada a ctapa compctitila" os licitantcs dcvcrão cncaminhar lanccs cxclusil'amcntc por mcio dc
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
6.5. O lance devení ser ofertado por I\{enor preço global
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honírio fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitente somente podeni oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registmdo
pelo sistema.
ó.E.O intervalo minimo de diferança de valores ou percentuais entre os lances, que incidiní tanto em
relação aos lances intermediários quaÍto em relaçiio à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 1,00 (um real)
6.9. O licitarúe podeni uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apos o registro no sistema, oa hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
6.9.1. Não excluindo o item em tempo lulbil, o licitante podeÉ enüar alerta ao agente de contrataçâo para
que o mesmo adote as providências cabiveis.
6.10. O procedimento seguirá de acoÍdo com o modo de disputa adotado.

6.1l. Será adotado pam o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "ABERTO E
FECIIADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.ll.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo. o sistema encaminhani aüso de fechamerÍo iminente dos lances, após o que transcorreftí o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado. findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6. I 1.2. Encerrado o prazo preüsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade paÍa que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

fdeste prazo.
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6.11.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação. até o nuíximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sení sigiloso até o encerramento deste
prazo.

6.1 1.3. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.I l.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada. para que os demais licitantes. ate o nuíximo de três, na
ordem de classificação. possam ofertar um lance final e fechado em alé cinco minutos, o qual será
sigiloso ate o encerramento deste prazo.

6.1 1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento). o agente de contrata$o. auxiliado pela equipe de apoio.
podeÉ admitir o reinício da disputa aberta" para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediririos.

6.1 l 6. S€Íão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertadq quando adotado o critério de julgamento de maior

laace:
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado. quando adotados os demais critérios de julgamemo.

6.12. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenani e divulgani os
laaces segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da
concorrênci4 o sistema eletrônico podera permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexno do sistema eletrônico prra o âgente dê contratâção persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas ünte e

qualro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sitio eletrônico
utili,ado para diwlgação.
6.17. Caso o licitante úo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relaçâo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
urna vez encerrada a etapa de lances, seÉ eêtivada a verificaçâo do porte da entidade empÍesarial. O
sistema identificará em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno poíe participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada" se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts . 44 e 45 da Lei Complementar
n' 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condições, írs propostas de microempresas e empres:§ de pequeno porte que se

enconúarem na tàrxa de até llo/o (dez por cento) aciÍna da melhor proposta ou melhor lance serão
mnsideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior teÉ o direito de encaminhar uma
úlüma oferta pan desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada" no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paÍ:r tanto.

6. 18.3. Caso a microempÍes:r ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nii,o se

manifeste no pnzo estabelecido, serào convocadas as demais licitartes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de l0olo (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercicio do mesmo direitq no pnrzo estabelecido no subitem anterior.

6.1E.4. No caso de equiralência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se eocontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antêriores, sera realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6,19. Só poderui hovet empdte entle propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lonces

do modo de disputa aberto e fechada
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6.19.1. Havendo eventual empaÍe eÍrtre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no aÍt. 60 da t ei n" 14. 1 33, de 202 1, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa fuial, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nor,a proposta
em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratuâl prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registÍos cadâstrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
preüstos nesta Lei:

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalhq conforme regulamento:

6.19.1.4. desenvolümento pelo licitante de programa de integridade. conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, seú assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou emidade da Administração hiblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçâo realizada por
órgão ou entidade de Município, no territóÍio do Estado em que este se localize:

6. 19.2.2. empresas bnsileiras:
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais:
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187.

de 29 de dezembro de 2009.
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço míximodefinido para a contratação, o agente de contratação podení
negociar condições mais rantajosas. apos definido o resultado dojulgamento.

6.20.1. A negociação podenáL ser feita mm os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço mrírtmo definido pela Administração.

6.20.2. A negociaçâo sera realizada por meio do sistema podendo ser acompanhada pelos dernais
licitantes,

6.20.3. O resultado da negociação seÉ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.20.4. O agente de contrataçâo solicitani ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizad4
acompanhad4 se for o caso, dos documentos complementaÍes, quando necessários à confirmaçâo
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. E frcultado ao agente de contratação prorrog.[ o prazo estabelecido, a partir de solicitação
frudamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.21. Apos a negociação do preço, o agente de contrata{ão iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO
7.1. EncrunaÀa a etapa de negociaçâo, o agente de contrataçâo verificara se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende as condiSes de participação no certame, conforme previsto no art.
14 dll-ei n' 14.133, da 2021, Iegislação correlata e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a paÍicipaçlo no certeme ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes câdestros:

a. Sistema de Cadasramento de Fomecedores:
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Gem! da União, https://urrrv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor:nome&direcao:asc; e

c. Cadasúo Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria4eral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor:nome&direcao:asc
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7.2.A consulta aos cadastros será realizade em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica,
da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação dê que trots o
art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a eústência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
agente de contratação diligenciani para verificar se houve fraude por parte das empresis apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla seá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação-
7.3.3. ConstÂtada a eústência de sanção, o licitante seÉ reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.
7.4. Caso atendidas as mndições de participação, sení iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tràtamento favorecido as ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao beneficio, em
conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.
7.ó. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento àvorecido, o agente de

contÍatação examinani a pÍopostâ classificada em primeiro lugar quanto à adequagão ao objeto e à
compatibilidade do preço em rela$o ao máximo estipulado para mntratâçâo neste Edital e em seus

Ílnexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. l. contiver vicios insanáveis:
7.7.2. não obedecer as especifrcações tecnicâs contidas no Termo de Referência:
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço nr.iximo definido para a

contrataçãoi
7 .7 .4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâoi
7.7-5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima" a anílise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
7.E.1. No regime de empreitada por preço unitlrio, a caracterizaçâo do sobrepreço se dara pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante. conforme
planilha anexa ao edital:

7.E.2- No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

7.E.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusive nas
ptopostas cujos valores lorem inferiores o 759ó (serenla e cinco por cento) do valor orçado pela
administrução. ou. ainda, em caso da necessidade de esclorecimentos complementares. poderá ser
eferuada diligência, no formo do § 2'do art. 59 e orÍ. 61 da Lei n.' 11.133i21. para efeito de
co mprovação de sua exequi bi lidade.

7.8.3. Seni eígida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor oÍçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e

o valor da proposta, sem prejuizo.l^s demais garanüas exigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequíbilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compÍove a
exequibilidade da propostâ.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

uniLí,rios por meio de Planilha de Custos e Fonnação de Preços elaborada pela Administração, o licitarte
classificado em primeiro lugar seá convocado paÍa apÍesentâr planilhr por ele elaborada" com os
respectivos lalores adequados ao valor final da sur proposta, sob pena de não aceitação da proposta-

7.10.1. Em se trâtando de serviços de engenharia, o licitânte vencedor será convocado a
apresentâr à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicaç
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração.

ão dos quantit

§ I
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7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha podeá' ser ajustada pelo fornecedor, no pÍazo indicado pelo sistema, desde çe não haja
majoraçâo do preço.

7. I I . l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ elTos ou falhas que não alterem a
substância das propostasl

7.11.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaÉo de
recolhimento de impostos e contribúções na forma do Simples Nacional, quando nâo cabível esse

regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necesúrios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de rcalizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 7O da l*i n" 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação juridica" fiscal. social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cada-stral de fomecedores.
8.2. Quando permiüda a panicipação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as eúgências
de habilitação serão atenüdas mediaúe documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.
8.3. Na hipótese de o liciunte vencedor ser empresa estrangeira que não firncione no País, para fins de
assinatura dos contratos, os documentos exigidos para a habilitaÉo serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de 29 de janeiro de 2016.
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por ópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser substituidos por registro cadastral
ernitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
l*irf 14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação. e o
declaranrc respondeÉ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da tri n"
r4.t33t2O2t).
E.7. Seni verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a declara@o de que
cumpre as exigências de reserva de câÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, prwistas em lei e em outras normas específicas.
E.8. O licitante deveÍá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integr"alidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçâo Federal. nas leis trabâlhistas, nas norÍrns infi'alegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação seÉ verificada por meio do Registro Cadastral de Fomecedores. nos documentos por
ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o erigü.
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais no Registro
Cadastral de Fomecedores e mantêJos atualizados junto aos órgâos responsáveis pela infonruçâo,
devendo proceder, imedialâmente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizâdos-

8.10.1. A "ão observância do disposto no itern anterior poderá ensejar desclassiÍicação no
momento da habilitação.
8.11. A verificação pelo agente de contrataçâo, em sítios elerônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de ceúidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.ll.l. Os documentos erigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro
Cadastral de Fornecedores serão enüados por meio do sistema, em formato digitd, no prazo de 2
(duas) horas, prorrogável por igual período, desde que justificado e deüdamente aceito, c
solicitação do âgente dê contrâtâção.
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8.I 1.2. Na hipôtese de a fase de habilitação anteceder a frse de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sistema simultaneamente os documentos de habilitaçâo e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto.
E.12. A verificação no Registro Cadastral de Fomecedores ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente sení feita em relaçâo ao licitante vencedor.

E.l2.l. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso. em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a esceção do subitem anterior, relatrva à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorreá em relação a todos os licitantes.
E.13. Apos a entroga dos documentos para habilitação, úo será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necesúria para apurar fatos eústentes à época da abertura do certâme; e
E.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha erpirado após a data de recebimento das

propostas;
E.14. Na arví,lise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÉo poderá sanar erros ou falhas.
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficrícia para fins de habilitação e classificaçâo.
8.15, Na hipótese de o licitante úo atender à exigências para habilitação. o agente de contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pràzo disposto no subitem 8.1 l.l .

E.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçâo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que tÍata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente seÉ exigida para efeito de contrataÉo, e não como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação antecedeÍ a de julgamento e já úver sido encerÍada, nâo cabeni
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçãq salvo em raáo de fatos supervenientes ou só
coúecidos apos o iulgamento.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso reforente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo de
licitantes. à anulação ou revogação da licitaçâo, obsenaÉ o disposto no art. 165 da I*i n' 14.133, de
202r.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lalratura da ata-

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de hóilitaçâo ou
inabil itaçâo do licitante:

9.3. L a intenção de recorrer deveú ser manifestada imediatamente- sob pena de preclusão;
9-3.2. o prazo para apresentação das Íazões recursais seni iniciado na data de intimação ou de

larratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema-
9.5. O recurso seÉ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamiúar
recuÍso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,
contado do rgcebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7 . O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes seÉ de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da dilulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susperxivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente
nto do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de ap9.9. O
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9.10. Os aúos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio el
compras.m2atecnologia.com.br.

co

rO. DO CONTRATO
10.1. Apos a homologação da licitaçâo, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.
10.2. O licitante vencedor tenl o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da rleta de sua
convocação, paÍa assinaÍ o Contrato. sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das
sanções preüstas neste Edital.
10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior podení ser prorrogado. por igual período, por soliciêçâo
justificada do adjudicatri,rio e aceita pela Administração.
10.3. Na assinatura do contrato, sení exigida a comprovação das condições de habilitaçâo consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante duÍante a ügência do contrato.
10.3.1. Na hipotese de irregularidadg o coftÍ:ttado deveÉ regularizar a sua sinnção perante o cada§ro no
prazo de ate 05 (cinco) dias úts1s. sob pena de aplicaçâo das penalidades previstas no edital.
10.4. A Minuta do Comrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte
integrante deste Editâl - ANEXO II.
10.4.1. Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçâo consignadas no
edital ou se recusar a assinar o coÍúrato ou receber a nota de empeúo, a Administração- sem prejuízo da
aplicaçâo das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 2" do art. 90
da Lei n" 14.133 de l" de abril de 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação. par4 apos a comprovação dos requisitos para habilitaçâo, enelisada a proposta e eventuais
documentos complemgntares e, feita a negociação, assinar o contrato.
10.4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila-
10.4.3. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do aÍ. I 16 da l-çi l4.l33l202l.

r1. DA GARANTIA CONTRATUAL
I I .l . Não haver:í exigência de garantia contratual da execução

12. DAS INTRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
12.1. Comete infiaçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l2.l.l. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o ceriame ou não entÍegaÍ qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame,

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificadq úo mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12. 1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12. I .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12. 1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

12.1.3. nãLo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaÉo exigida para a mnüatação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativ4 a assinar o cotrtrato ou a aceitar ou retirar o
instrumento eqüvalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresontaÍ declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fi-audar a licitaçâo
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ft'aude de qualquer natureza, em especial

12.1.6.l. agir em conluio ou em desconformidade com a lei.
2. 1.6.2. induzir deliberadamente a erro nojulgamento;

§
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12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo
12. 1.8. praticáÍ ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 2013.

tiver proferido a decisão recorÍida, que, se não a reconsiderar no pr.rzo de 5 (cinco) dias
encaminhará o recurso com sua motivaçâo à aúoÍidade superior, que deverá proferir sua decisâo no

Rua 6aleria GentiI Cardoso,20 - Centro, ó3.700-oo0

§

úteis.

12.2. Corn fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a AdministraÉo podera, garantida a prér.ia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatíLrios as seguintes sanções, sem prejuízo rles responsabilirlades civil e

criminal:
12.2.1. aÀ,ertência:
12.2.2. m,rlta',
12.2.3, impedimento de licitar e contrataÍ e
12.2.4. derlaradao de inidonei.lrde para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniÉo ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria autori.l,de que
aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicaçâo das san@es serão considerados:

12 .3 .l . a natuÍezÃ e a graüdade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. os danos que dela proúerem para a AdministÍação Públicâ.
12.3.5. a implantâçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornrÍrs e

orientações dos órgâos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de O,1o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
recolhida no prazo nuíximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.

12.4.1. Para as infrações preüstas dos itens l2.l.l a 12.1.3. a multa será de 0.57o a l5olo do valor
do contrato licitado.

12.4.2. Para as infua@es previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a mutta será de 15% a 30olo do valor
do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência" impedimento de licitar e contràtaÍ e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sançâo de multa sení facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úrcis. contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar seÉ aplicada ao responúvel em decorrência das
infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a l2-l.3,quando não se justificar a imposição de
penalidade mais gravg e impediÉ o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da pÉtica das inÊ:ações dispostas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, bem como pelas infi'ações
administrativas previstas dos itens 12.1,I a 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar. cuja duraçâo observaÉ o prazo previsto no §5' do art.
156 da Lei n' 14.133- de 2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicafário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitara à penalidades e à imediata perda da garantra
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçâo.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandaÉ a instauraçâo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por2 (dois) ou mais servidores esráveis, que
avaliar:l âtos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatirrio para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
12.l l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação .les sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intiÍnação, o qual seni dirigido à autoridade que

nr.íximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.q
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratâr no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimagào, e

decidido no prazo m.iximo de 20 (\,inte) dias úteis. contado Co seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão fiml da autoridade comp€tente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipotese alguma" a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA flSCALTLAÇAO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS
CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
13.1. As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato. entrega do objeto e as condições de
pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo do art.
164 da Lei n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abeúura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seni divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia util anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugna@s e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivadâ pelo agente de contrataçâo, nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será defrnida e publicada nova data para a reelização do certame.

ls. DAS DTSPOSTÇOES GERAIS
I 5 . I . Será dilulgada ata dâ sessâo púbüca no sistema eletrônico,
15.2. Nâo havendo expediente ou oconendo qualquer faio superveniente que impeça a realizaÉo do
certame na data marcada, a sessão seÉ automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente
de contratação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aúso e duríuúe a sessão pública observarão o honirio de
Brasília - DF.
15.4. A homologação dc resultado desta licitação não implicara direito à contratação.
15.5. As normas disciplinad6És da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contÍata{ão.
15.6. Os licitantes ,§sumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nâo será, em neúum caso, respons'ável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ânexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se rniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições dese Edital e de seus anexos ou demais peçâs que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estiÍo disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

Rua 6ateria 6entil Cardoso,20 - CentÍo, 63.700-ooo

(PNCP) e no endereço eletrônico compras-m2atecnologia.com.br.
15. I l. IntegÍam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

§*"o' 
TermodeReferência

§
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ANEXO I.l - Estudo Tecnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
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